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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Avenida São João, nº 72 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00060/2020,
DE 16/09/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO a Aposentadoria Especial (46) 
concedida à Servidora JAQUELINE CATARUCCI 
RONDELI BIGATÃO, pelo Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, em 02 de setembro de 2020, nos termos do Art. 57 
Caput da Lei 8.213/1991;

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER, a partir desta data, com 
efeito retroativo a 10 de setembro de 2020, o contrato 
de trabalho, da Senhora JAQUELINE CATARUCCI 
RONDELI, Matrícula nº. 2073–1, detentora do emprego 
permanente Bioquímico, que vinha exercendo junto a 
esta Municipalidade desde 01 de Julho de 1992.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria de nº 059/2020.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 16 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 068, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00061/2020,
DE 16/09/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que a titular do emprego 
permanente de bioquímico aposentou–se pelo Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, desligando–se em 
10 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO a inexistência de concurso público 
vigente para o preenchimento do emprego público acima 
mencionado;

CONSIDERANDO tratar se de função essencial 
da área da saúde, em especial no momento atual de 
pandemia;

CONSIDERANDO o que dispõe os parágrafos 1º e 2º, 
do Artigo 45, da Lei Complementar nº. 001, de 05 de Abril 
de 2004;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Senhora PAULA DE ALMEIDA 
MENDONÇA NORONHA AFONSO, portadora da 
matrícula nº. 007752, Farmacêutica, para a partir da 
presente data e a título precário, responder pelo emprego 
público de Bioquímico, fazendo jus aos vencimentos 
mensais, Ref. R10–B, fixados pela Lei Complementar nº. 
005, de 21 de Novembro de 2007.

ART. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, fica a mesma dispensada do exercício das 
atribuições do seu emprego permanente de Farmacêutica, 
sem qualquer prejuízo de suas vantagens funcionais.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 16 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 069, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA
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Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00062/2020,
DE 16/09/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora pública municipal 
senhora PAULA DE ALMEIDA MENDONÇA NORONHA 
AFONSO, portadora da matrícula nº. 007752, detentora 
do emprego permanente de Farmacêutico, para a 
partir da presente data, exercer a função gratificada 
de CHEFE DO SERVIÇO DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
conforme estabelece o Artigo 1º, § 1º, Inciso IV, da Lei 
Complementar nº. 005/2007, de livre escolha e dispensa 
pelo Prefeito Municipal, fazendo jus à gratificação mensal 
de 15% (Quinze por cento), fixada pelo artigo 9º – Seção 
IV, da Lei Complementar nº. 001/2004.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Municipal nº. 032/2008, de 01º de 
Fevereiro de 2008.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 16 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 070, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Processo Licitatório nº.: 089/2019.

PREGÃO PRESENCIAL nº.: 58/2019.
Contratante:- PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO.

Contratada(s):- C.A.P SERVIÇOS MÉDICOS.

Objeto:- Contratação de empresa especializada 
na locação de ambulâncias, destinadas ao transporte 
de usuários da rede municipal de saúde, conforme 
especificações anexas.

Início:- 20/11/2020.

Vigência:- 12 (doze) meses.

José Bonifácio/SP, 16 de setembro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo Licitatório nº.: 089/2019.

PREGÃO PRESENCIAL nº.: 58/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO.

Contratada(s): C.A.P SERVIÇOS MÉDICOS.

Objeto: Contratação de empresa especializada 
na locação de ambulâncias, destinadas ao transporte 
de usuários da rede municipal de saúde, conforme 
especificações anexas.

Data da assinatura: 10 de setembro de 2020.

Valor(es) total(is): R$ 37.800,00.

José Bonifácio/SP, 10 de setembro de 2020.

___________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal
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Distratos

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL REFERENTE 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARRECADAÇÃO DE TARIFAS DE ÁGUA, TRIBUTOS 
E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS, EXCETO ISSQN 
E ITU/IPTU, ATRAVÉS DE DAM, EM PADRÃO 
FEBRABAN, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO E O BANCO SANTANDER BRASIL 
S/A.

Aos 16 de setembro de 2020, o MUNICÍPIO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ 
sob nº. 45.141.132/001-71, com sede na Avenida São 
João nº. 72 – Centro, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. Celso Olimar Calgaro, residente nesta cidade 
de José Bonifácio (SP), no uso de suas atribuições, 
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE o contrato 
firmado com o BANCO SANTANDER BRASIL S/A., 
através de sua agência nº. 0301 – José Bonifácio (SP), 
estabelecido na cidade de São Paulo (SP), na Avenida 
Juscelino Kibitschek nº. 2041-2235 – Vila Olímpia, CEP: 
04543-011, inscrito no CNPJ sob nº. 90.400.888/0001-
42, denominado simplesmente CONTRATADO, referente 
a CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2020, mediante as 
seguintes considerações e cláusulas a seguir expostas:-

Considerando, que a contratada vem descumprindo 
com a Cláusulas Quinta e Sexta do instrumento contratual, 
em especial quanto a demonstração da arrecadação diária 
e o débito das respectivas tarifas bancárias relacionadas a 
arrecadação de tarifas de água, tributos e demais receitas 
municipais, inviabilizando a correta escrituração contábil 
e baixa dos mesmos;

Considerando que em 25 de agosto de 2020, por meio 
de correspondência eletrônica, a instituição bancária foi 
devidamente cientificada para regularização da falha 
acima apontada permanecendo silente até a presente 
data;

RESOLVE:-

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica rescindido, nesta data, o contrato firmado 

entre o MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO e o BANCO 
SANTANDER BRASIL S/A., em 04 de maio de 2020, que 
tem por objeto a prestação, pelo BANCO, dos serviços de 
arrecadação de tarifas de água, tributos e demais receitas 
municipais, exceto ISSQN e ITU/IPTU, através de DAM, 
em padrão FEBRABAN, do Município e respectiva 
prestação de contas, por meio eletrônico ou mediante a 
entrega física dos documentos, dos valores arrecadados, 
com extensão da prestação dos serviços de arrecadação 
a todos pontos de atendimento do BANCO, inclusive por 
intermédio de terceiros contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA

A presente rescisão se dá por ato unilateral do 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO, nos termos do art. 
78, II, c/c o art. 79, I, da Lei nº. 8666/93.

O presente Termo vai lavrado em duas vias de 
igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, 
sendo que o mesmo será publicado na sua íntegra, no 
Diário Oficial do Município, remetendo-se cópia a parte 
contratada para conhecimento e providências quanto a 
cessação dos serviços.

_________________________________________

MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Celso Olimar Calgaro

CONTRATANTE

Testemunhas:-

________________________________		

Nome:

RG.:	

_____________________________

Nome:						    

RG.:
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Outros Atos
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